
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

EDITAL SEMA/FERFA Nº 001/2026

 

A Secretaria do Meio Ambiente torna pública a abertura de inscrições ao
Prêmio Bahia Sustentável 2026 com o objetivo de estimular e divulgar
as melhores iniciativas e ideias que contribuam para a melhoria da
qualidade de vida, com foco na conservação do meio ambiente, no
Estado da Bahia, por meio do Fundo Estadual de Recursos para o Meio
Ambiente – FERFA, nos termos do Decreto Estadual nº 14.225, de 05
de dezembro de 2012.
 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O Prêmio Bahia Sustentável 2026 tem como objetivo estimular e
divulgar as melhores iniciativas e ideias que contribuam para a melhoria
da qualidade de vida, com foco na conservação do meio ambiente, no
Estado da Bahia.
1.2. A inscrição no Prêmio Bahia Sustentável 2026 implica a aceitação
das normas que regem o presente edital.
1.3. Não serão admitidos recursos aos resultados dos julgamentos do
Prêmio Bahia Sustentável 2026.
1.4. É vedada a inscrição e a participação, direta ou indireta, de agentes
públicos estaduais, de qualquer categoria, natureza ou condição,
pertencentes ao quadro de servidores da Secretaria do Meio Ambiente -
SEMA ou do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA,
bem como, de membros do Conselho Deliberativo do FERFA ou do
Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEPRAM, nos termos do art. 70
da Lei Estadual nº 14.634 de 28 de novembro de 2023.
 

2. OBJETO
2.1. Poderão apresentar projetos, ações e/ou pesquisas ao Prêmio
Bahia Sustentável 2026 empresas, universidades e faculdades públicas
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e privadas, pesquisadores, centros de pesquisa e organizações do
terceiro setor.
2.2. Poderão concorrer ao Prêmio Bahia Sustentável 2026 projetos,
ações e pesquisas desenvolvidas no Estado da Bahia, cujos temas
envolvam o enfrentamento da poluição plástica, com ênfase na
promoção da economia circular, na gestão sustentável de resíduos,
na inovação ambiental, na melhoria da qualidade de vida e na
proteção dos ecossistemas marinhos e terrestres, iniciados a partir
de janeiro de 2020, em fase de finalização ou concluídos, cujos
resultados possam ser mensurados, quantificados e/ou apresentem
registros por meios físicos ou digitais e que estejam alinhados à
finalidade da premiação e inscritos nas seguintes categorias:
I - Empresa Sustentável: iniciativas empresariais que atuem na
prevenção da poluição plástica ao longo do ciclo de vida de produtos e
serviços, por meio da redução de plásticos de uso único, do redesenho
de processos produtivos, da substituição responsável de materiais, da
adoção de princípios de economia circular e ecodesign, da
implementação de sistemas de logística reversa e responsabilidade
estendida do produtor, da rastreabilidade e transparência na gestão de
resíduos plásticos, da educação ambiental corporativa e da inovação
tecnológica aplicada à redução de impactos ambientais.
a) Subcategorias:
1. micro e pequeno porte;
2. médio a excepcional porte;
 

II – Produtor Sustentável: premia produtores rurais, familiares ou
empresariais, que inovem e invistam na gestão ambiental, de modo a
gerar serviços ecossistêmicos e qualidade ambiental superior de sua
atividade, através de  práticas que promovam a redução do uso de
plásticos nas atividades agropecuárias, a gestão adequada de
embalagens, insumos e resíduos, a adoção de soluções reutilizáveis ou
alternativas ambientalmente responsáveis, o manejo sustentável de
resíduos no meio rural, a prevenção da contaminação do solo e da água
por plásticos e microplásticos, e a proteção dos ecossistemas
associados às atividades produtivas.
a) Subcategorias:
1. pequena propriedade: até 04 (quatro) módulos fiscais;
2. média e grande propriedade: acima de 04 (quatro) módulos fiscais;
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III - Ideia Sustentável: premia inovações técnicas e estudos inovadores
que tenham potencial para contribuir com a sustentabilidade no Estado
da Bahia, especialmente  propostas de inovação tecnológica, estudos
científicos, metodologias, pesquisas aplicadas e soluções inovadoras
que contribuam para o enfrentamento estrutural da poluição plástica,
incluindo o desenvolvimento de novos materiais, produtos e processos
de menor impacto ambiental, sistemas de gestão e monitoramento,
soluções para redução, reutilização e reciclagem, estratégias de
prevenção de microplásticos e abordagens baseadas em análise de
ciclo de vida.
a) Subcategorias:
1. inovação tecnológica;
2. pesquisa ambiental.
 

IV - Tecnologia Social Sustentável: premia experiências, tecnologias e
projetos que melhorem a qualidade ambiental e de vida do local em que
se aplicam, especificamente relacionados à experiências, tecnologias e
projetos de base comunitária que promovam a redução, reutilização,
reciclagem ou reaproveitamento de resíduos plásticos, associadas à
geração de trabalho e renda, à inclusão socioprodutiva, ao
fortalecimento de cadeias locais da reciclagem, à educação ambiental
para o saneamento ambiental e à melhoria da qualidade ambiental e de
vida em contextos urbanos e rurais.
a) Subcategorias:
1. cidade;
2. campo.
 

2.3. Cada projeto/ação/pesquisa deverá ser inscrito(a) em apenas 01
(uma) das categorias/subcategorias, sendo composto(a), minimamente,
por:
a) Introdução;
b) Justificativa/relevância do projeto/ação/pesquisa;
c) Objetivo geral e objetivos específicos;
d) Público alvo ou beneficiários;
e) Resultados esperados e/ou metas;
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f) Cronograma de execução (ou prazo estimado de execução);
g) Recursos necessários (recursos humanos, aquisições, etc);
h) Resultados alcançados, quando for o caso; e
i) Custo total.
2.4. Para demonstração dos resultados alcançados poderão ser
apresentados, no momento da inscrição, em meio digital, documentos,
fotos, relatórios, etc., desde que compatíveis com a plataforma de
inscrição.
 

3. DOS PRAZOS
3.1. O cronograma e os prazos desta seleção estão estabelecidos no
Anexo I - CRONOGRAMA, devendo ser observados em todas as etapas
pelos Proponentes.
3.2. Excepcionalmente, mediante solicitação da SEMA e/ou da
Comissão Organizadora e/ou da Comissão Julgadora, os prazos
previstos poderão ser prorrogados, por ato devidamente publicizado da
SEMA.
 

4. DA INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições do Prêmio Bahia Sustentável 2026 serão gratuitas e
deverão ser realizadas das 08h00 do dia 09 de janeiro de 2026 até às
23h59 do dia 02 de março de 2026, horário de Brasília, conforme
Anexo I - Cronograma, única e exclusivamente por meio do
preenchimento do Formulário de Cadastro do Proponente e do
Formulário de Inscrição da(s) Proposta(s) e envio do Descritivo do
Projeto (conforme item 2.3) em link disponível no sítio eletrônico da
Secretaria do Meio Ambiente: http://www.meioambiente.ba.gov.br, na
página do Prêmio Bahia Sustentável 2026.
4.1.1 O Edital e os seus anexos também estão disponíveis no sítio
eletrônico da Secretaria do Meio Ambiente.
4.2 Em nenhuma hipótese serão aceitas inscrições ou recebimento de
qualquer material ou documentação que não forem apresentados no
local, prazo, forma e demais condições estabelecidas neste Edital.
4.3 Os proponentes poderão inscrever mais de uma proposta,
observadas as disposições contidas neste Edital, devendo preencher
um Formulário de Inscrição da Proposta para cada proposição.
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4.4 A inscrição deverá obrigatoriamente ser realizada na língua
portuguesa.
4.5 As informações prestadas pelos proponentes são de sua inteira
responsabilidade.
4.6 No ato da inscrição, além do preenchimento das informações
solicitadas no Formulário de Cadastro do Proponente e no Formulário
de Inscrição, deverá ser enviada cópia da seguinte documentação:
a) Declaração do(s) proponente(s) conforme modelo disponibilizado no
Anexo II – MODELO DE DECLARAÇÃO.
b) Descritivo do Projeto, contendo, minimamente, os itens descritos no
item 2.3.
4.6.1. Os documentos descritos nas alíneas 'a' e 'b' deverão ser
assinados pelo representante legal e enviados em formato .pdf, com
tamanho máximo de 5 MB e 500 KB, respectivamente. Quaisquer
informações ou materiais adicionais deverão ser indicados via link de
acesso a repositórios virtuais, em campos específicos dos formulários
de inscrição.
4.7 Serão de responsabilidade do proponente ao se inscrever:
4.7.1. Todas as despesas decorrentes de sua participação neste Edital;
4.7.2. A veracidade dos documentos apresentados;
4.7.3. As inscrições que não forem completadas por falta de energia
elétrica ou devido a falhas tecnológicas — tais como problemas no
computador do usuário, na configuração dos documentos anexados, na
transmissão de dados, em provedores de acesso dos usuários ou por
lentidão causada pelo excesso de acessos simultâneos;
4.7.4. A guarda do arquivo de texto ou cópia do projeto, bem como de
todos os materiais enviados como anexos. A Secretaria do Meio
Ambiente - SEMA não fornecerá cópia dos projetos inscritos.
 

5. DA SELEÇÃO
5.1. A seleção dos projetos, ações e pesquisas para o Prêmio Bahia
Sustentável 2026 será realizada por uma Comissão Julgadora
designada pela Secretaria do Meio Ambiente – SEMA, composta por, no
mínimo, 03 (três) integrantes de ilibada reputação e reconhecido
conhecimento na área ambiental, para cada categoria.
5.1.1. A Comissão Julgadora tem a atribuição de indicar os finalistas e
vencedores do Prêmio Bahia Sustentável 2026 em cada categoria,
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conforme critérios estabelecidos nos itens 5.2 e 5.3.
5.1.2. A Comissão Julgadora buscará incluir dentre os três finalistas de
cada categoria/subcategoria, iniciativas com objetivos, públicos e/ou
abrangência diferentes, de modo a favorecer a diversidade das
iniciativas reconhecidas.
5.1.3. As avaliações realizadas pela Comissão Julgadora são
irrecorríveis.
5.1.4. A participação na Comissão Julgadora do Prêmio Bahia
Sustentável 2026 não ensejará qualquer tipo de remuneração.
5.1.5. A presidência da Comissão Julgadora será exercida por 01 (um)
representante da SEMA sem direito a voto.
5.2. Conforme Resolução do Conselho Estadual de Meio Ambiente –
CEPRAM nº 4.891, de 28 de maio de 2021, que define dos critérios para
aplicação dos recursos do Fundo Estadual de Recursos para o Meio
Ambiente – FERFA, observados o escopo e propósitos de aplicação
trazidos pelos art. 170 da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de dezembro de
2006 e art. 28 da Lei Estadual nº 13.223 de 15 de janeiro de 2015, serão
utilizados os seguintes critérios de julgamento:
a) Sustentabilidade: possibilidade de continuidade da ação em sua
implementação;
b) Inovação: caráter inovador do projeto em julgamento;
c) Conformidade dos métodos, técnicas e procedimentos a serem
adotados com as legislações estadual e federal, especialmente
daquelas relacionadas ao meio ambiente e aos recursos hídricos;
d) Viabilidade técnica dos projetos, ações e pesquisas;
e) Reprodutibilidade, potencial de replicabilidade e de ganhos de escala;
f) Participação e controle social;
g) Relevância do tema para os Planos Estaduais de Meio Ambiente
(PEMA), de Mudanças do Clima (PEMC), de Proteção da Biodiversidade
(PEPB), de Unidades de Conservação (PEUC), de Gerenciamento
Costeiro (PEGC), de Resíduos Sólidos (PERS) e o Programa Estadual
de Educação Ambiental (PEA);
h) Resultados alcançados.
5.3. Serão utilizados como critérios de desempate, caso necessário, a
avaliação dos “Resultados alcançados” e “Representatividade”:
Proponentes ou percentual de membros do coletivo Pessoa com
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Deficiência - PcD ou pertencente a povos e comunidades tradicionais da
Bahia.
 

6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
6.1. A divulgação dos resultados com os nomes dos finalistas de cada
categoria do Prêmio Bahia Sustentável 2026 acontecerá por meio de
publicação no Diário Oficial do Estado (D.O.E) e nos sites institucionais
e redes sociais da SEMA, conforme Anexo I – Cronograma.
6.2. Os finalistas anunciados pela SEMA deverão encaminhar para a
Comissão Organizadora, em até 10 (dez) dias após a divulgação dos
resultados, 2 (dois) vídeos que apresentem o projeto e defendam a
relevância da iniciativa, e a seguinte documentação:
a) Cópia de RG e CPF do representante legal da proposta, para Pessoa
Física;
b) Cópia de Contrato Social ou Estatuto, devidamente registrados
(JUCEB ou cartório), e demais alterações, incluindo ata de designação
do representante legal, para Pessoa Jurídica;
c) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e de RG e
CPF do representante legal, para Pessoa Jurídica;
d) Cópia de comprovante de residência dos representantes legais ou da
sede do(s) proponentes (s) (conta de água, luz, telefone e afins);
6.2.1 Só serão aceitos vídeos, em formato mp4, sendo um de até 180
segundos em formato horizontal (orientação paisagem, proporção típica
de 16:9), e o outro de até 90 segundos, em formato vertical (orientação
retrato, proporção típica de 9:1). Ambos com conteúdo que apresente a
ação/projeto, seus resultados, se houver, e defenda a relevância da
iniciativa junto ao Prêmio Bahia Sustentável 2026.
6.2.2 A não apresentação do vídeo ou da documentação requerida no
prazo estabelecido poderá implicar na desclassificação da(s)
proposta(s), que poderão ser substituídas pela(s) proposta(s)
remanescentes, por ordem de classificação.
6.3. Durante a Solenidade de Premiação, prevista para ser realizada
em 10 de junho de 2026, em Salvador, conforme Anexo I –
Cronograma, será feito o anúncio do vencedor de cada categoria do
Prêmio Bahia Sustentável 2026 com a entrega do troféu.
6.4. Aos finalistas do Prêmio Bahia Sustentável 2026 residentes fora do
local da entrega da premiação, serão fornecidas diárias e passagens
para translado dentro do território estadual para até 2 (duas) pessoas, a
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fim de que participem da cerimônia de premiação, desde que cumpridos
os requisitos legais para emissão de diárias e passagens e respeitando
o princípio da economicidade e demais princípios que regem a
Administração Pública.
 

7. DA PREMIAÇÃO
7.1. Os três finalistas de cada categoria do Prêmio Bahia Sustentável
2026 receberão um certificado, atestando sua condição de finalista no
concurso.
7.2. Os vencedores de cada categoria do Prêmio Bahia Sustentável
2026 serão contemplados com um troféu, com a divulgação de seus
trabalhos em meio eletrônico e impresso e com a oferta de uma viagem
técnica nacional, para até 2 (duas) pessoas, com despesas de
deslocamento terrestre e/ou aéreo, hospedagem e alimentação
custeadas pelo FERFA, tendo como origem e retorno Salvador ou outra
localidade do território baiano, a fim de conhecer experiências
inovadoras no país, de acordo com o que for definido pela Secretaria do
Meio Ambiente.
7.3. Aos finalistas e vencedores do Prêmio Bahia Sustentável 2026 será
concedido o direito ao uso do “Selo Prêmio Bahia Sustentável 2026:
Finalista” e do “Selo Prêmio Bahia Sustentável 2026: Vencedor”,
respectivamente, nos materiais de divulgação impressa ou eletrônica,
exclusivamente relacionados às iniciativas premiadas.
7.3.1. Os projetos, ações e pesquisas finalistas e vencedoras passarão
a compor o Banco de Projetos do Prêmio Bahia Sustentável.
7.3.2. Projetos, ações e pesquisas que não forem finalistas ou
vencedores também poderão compor o Banco de Projetos do Prêmio
Bahia Sustentável, caso a Comissão Julgadora avalie que a divulgação
da iniciativa possa contribuir para os objetivos da premiação.
7.4. À Secretaria do Meio Ambiente – SEMA é reservado o direito de
publicar e divulgar em seus canais de comunicação institucional os
trabalhos e os materiais adicionais enviados por cada proponente, como
fotos e vídeos, sempre que julgar oportuno e concedendo o devido
crédito ao(s) autor(es).
 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Caberá à Coordenação de Gestão dos Fundos – COGEF, que
exerce a Secretaria Executiva do FERFA, a função de Comissão
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Organizadora do prêmio e terá a atribuição de proceder à recepção,
análise e enquadramento das candidaturas e assessorar técnica e
administrativamente a Comissão Julgadora.
8.1.1. A Comissão Organizadora poderá solicitar o apoio do corpo
técnico da SEMA, sempre que necessário.
8.1.2. A Comissão Organizadora tem a prerrogativa de reenquadrar as
categorias dos projetos, se considerar necessário, observadas as
disposições deste Edital.
8.1.3. Os resultados dos trabalhos da Comissão Organizadora serão
submetidos à presidência do Conselho Deliberativo do FERFA.
8.2. O ato de inscrição gera a presunção absoluta de que o candidato
conhece as exigências do presente edital e de que aceita as condições
da seleção e autoriza a publicação e a divulgação dos projetos inscritos
e do material audiovisual enviado a título gratuito, sem que seja devida
qualquer remuneração, não podendo invocar seu desconhecimento a
qualquer título, época ou pretexto.
8.3. Os projetos, ações e pesquisas que não atenderem às
especificações deste Edital ou a não confirmação das informações
declaradas serão desclassificados.
8.4. O presente Edital, bem como os seus anexos estarão disponíveis
no site www.meioambiente.ba.gov.br.
8.5. A SEMA poderá, a qualquer tempo, revogar, total ou parcialmente, o
processo em quaisquer de suas etapas, por razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, alterá-
lo ou anulá-lo, sem que isso implique direito à indenização ou
reclamação de qualquer natureza.
8.6. A SEMA não se responsabilizará por problemas de ordem técnica
dos sistemas informatizados e dos computadores, falhas de
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação ou outros
fatores que impossibilitem a transferência de dados ou o cumprimento
de quaisquer outras exigências deste Edital
8.7. Os esclarecimentos e outras informações relativas ao presente
Edital poderão ser solicitados pelo e-mail:  premio.bs@sema.ba.gov.br
ou pelo telefone (71) 3118-5325.
8.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora.
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Salvador, Bahia, 8 de janeiro de 2026.
 

EDUARDO MENDONÇA SODRÉ MARTINS
Secretário do Meio Ambiente

Presidente do Conselho Deliberativo do FERFA
 

Referência: Processo nº 027.1438.2025.0003790-30 SEI nº 00130517456
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

ANEXO I – CRONOGRAMA
Prazos/Datas das Etapas do Prêmio Bahia Sustentável 2026

 

ETAPA DATAS / PRAZOS

Inscrição de projetos/ações/pesquisas De 09/01/2026 até 02/03/2026

Recepção, triagem e qualificação das propostas pela Comissão
Organizadora De 02/03/2026 até 20/03/2026

Avaliação dos Projetos/Iniciativas pela Comissão Julgadora De 23/03/2026 até 10/05/2026

Publicação do Resultado com nome dos Projetos/Iniciativas
finalistas no D.O.E Até 15/05/2026

Entrega dos vídeos e da documentação pelos finalistas Até 10 dias após a publicação do resultado no D.O.E

Cerimônia do Prêmio Bahia Sustentável 2026 10/06/2026

 

Referência: Processo nº 027.1438.2025.0003790-30 SEI nº 00130850690
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO
 

Pelo presente instrumento, [NOME DA PESSOA OU INSTITUIÇÃO],
[pessoa jurídica ou pessoa física], inscrita no [Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº ou inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Física (CPF) sob o nº], declara à Secretaria do Meio Ambiente –
SEMA:
I. que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e
legitimidade das informações e documentos apresentados;
II. que concorda com a submissão de seu projeto/ação/pesquisa (Nome
do projeto/ação/pesquisa) no Prêmio Bahia Sustentável 2026;
III. acatar integralmente os termos presentes no Edital do Prêmio Bahia
Sustentável 2026;
IV. autorizar a publicação e da divulgação pela Secretaria do Meio
Ambiente do Estado da Bahia - SEMA e pelo Fundo de Recursos para o
Meio Ambiente – FERFA dos projetos e/ou iniciativas inscritas e do
material audiovisual enviado;
V. que não está com seu direito de licitar ou contratar com a
Administração Pública suspenso ou foi declarado inidôneo;
VI. não ser servidor público do Estado da Bahia, de qualquer categoria,
natureza ou condição, nos termos art. 70 da Lei Estadual nº 14.634 de
28 de novembro de 2023 [ou] que dos quadros sociais da instituição não
consta pessoa alguma com vínculo com dirigentes da Secretaria do
Meio Ambiente do Estado da Bahia – SEMA, do Instituto do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – INEMA, e nem com membros do
Conselho Deliberativo do FERFA;
VII. estar de acordo com o tratamento dos dados pessoais e
institucionais, que não serão utilizados para quaisquer outros fins que
não o cadastramento da inscrição e processos relativos ao Prêmio, nos
termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei
Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2019.
 

07/01/2026, 15:36 SEI/GOVBA - 00130852010 - Edital

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=141246222&infra… 1/2



Cidade, data.
 

_________________________

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL
Cargo

 

Referência: Processo nº 027.1438.2025.0003790-30 SEI nº 00130852010
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